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PORTARIA Nº 055 DE 24 DE FEVEREIRODE 1999 
 

 

Dispõe sobre a rotina do Tratamento Fora de 

Domicílio no Sistema Único de Saúde – SUS, 

com inclusão dos procedimentos específicos 

na tabela de procedimentos do Sistema de 

Informações Ambulatoriais do SIA/SUS e dá 

outras  providências. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando a necessidade de garantir acesso de pacientes de um município a 

serviços assistenciais de outro município; 

 

Considerando a importância da operacionalização de redes assistenciais de 

complexidade diferenciada, e 

 

Considerando a Portaria SAS/MS/Nº 237, de 09 de dezembro de 1998, publicada 

no Diário Oficial n° 238-E, de 11 de dezembro de 1998, que define a extinção da Guia de 

Autorização de Pagamentos – GAP, como instrumento para pagamento do Tratamento Fora 

do Domicílio – TFD, resolve: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º - As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas a transporte aéreo, 

terrestre e fluvial; diárias para alimentação e pernoite para paciente e acompanhante, devendo 

ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do município/estado. 

§ 1º A autorização de transporte aéreo para pacientes/acompanhantes será 

precedida de rigorosa análise dos gestores do SUS. 

 

Art. 5º - Caberá as Secretarias de Estado da Saúde/SES propor às respectivas 

Comissões Intergestores Bipartite – CIB a estratégia de gestão entendida como: definição de 

responsabilidades da SES e das SMS para a autorização do TFD; estratégia de utilização com 

o estabelecimento de critérios, rotinas e fluxos, de acordo com a realidade de cada região e 

definição dos recursos financeiros destinados ao TFD. 

§ 1º A normatização acordada será sistematizada em Manual Estadual de TFD a 

ser aprovado pela CIB, no prazo de 90 dias, a partir da vigência desta portaria, e 

encaminhada, posteriormente, ao Departamento de Assistência e Serviços de Saúde/SAS/MS, 

para conhecimento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


